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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Portarias

=PORTARIA Nº 9.153, DE 30 DE MAIO DE 2019=
“Altera a lotação da servidora Thais 
Cristine de Oliveira Campos Sousa, 
efetiva do cargo de Escriturário I.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Atendendo a pedido da servidora a seguir referida 
e à demanda de serviço de setor desta municipalidade, 
nos termos do §2º do artigo 29 da Lei Municipal 424/69 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), alterar 
a lotação da servidora THAIS CRISTINE DE OLIVEIRA 
CAMPOS SOUSA, portadora do CPF nº 328.945.158-
55, efetiva do cargo de ESCRITURÁRIO I (Portaria nº 
9.040/19), ora lotada na Divisão de Saúde, passando a 
partir de 01/06/2019 a ser lotada no Setor de Protocolo e 
Arquivos (no cargo ocupado anteriormente pelo servidor 
Mauro César de Oliveira - aposentado).

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
30 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.154, DE 30 DE MAIO DE 2019=
“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
Talita Cristina Costa, para exercer o 
cargo de Assessor de Comunicação 
e Divulgação, de provimento 
em comissão, em substituição à 
servidora titular Silvia Helena Chaves 
Pereira.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Nos termos dos incisos II e III do art. 8º da Lei 424/69, 
NOMEAR EM SUBSTITUIÇÃO a Sra. TALITA CRISTINA 
COSTA, portadora do CPF nº 328.009.788-64, para 
partir do dia 03/06/2019 exercer o cargo de ASSESSOR 
COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO, de provimento em 
comissão, referência base 110, lotada no Departamento 
de Comunicação desta prefeitura municipal, ficando a 
vigência de sua nomeação vinculada ao afastamento das 
atividades laborais normais da servidora Silva Helena 
Chaves Pereira (art. 2º da Portaria 8.378/17), titular do 
referido cargo.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
30 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.155, DE 30 DE MAIO DE 2019=
“Dispõe sobre a prorrogação da 
licença gestante concedida à 
servidora Fernanda Ferreira dos 
Santos Dias.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:
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Nos termos do §9º do art. 28 da Lei nº 2.250/02 
e atendendo ao pedido protocolizado sob o nº SRH 
2.038/19, prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a licença 
gestante concedida nos termos do art. 1º da Portaria 
nº 9.019/19 à servidora FERNANDA FERREIRA DOS 
SANTOS DIAS, portadora do RG nº 33.834.691-0 SSP/
SP, ocupante efetiva do cargo de Professor de Educação 
Básica I - PEB I (Setor de Ensino Fundamental / Portaria 
nº 6.296/08).

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
30 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.156, DE 30 DE MAIO DE 2019=
“Dispõe sobre a exoneração da 
servidora Renata Cristina de Araújo, 
ora ocupante da função temporária 
de PEB I.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Conforme pedido protocolado sob o nº SRH 2.048/19, 
exonerar a partir de 01/06/2019, a servidora RENATA 
CRISTINA DE ARAÚJO, portadora do CPF nº 331.511.348-
31, ocupante da função temporária de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I (art. 4º da Portaria 9.000/19), de 
caráter excepcional, temporário e emergencial.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
30 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.157, DE 30 DE MAIO DE 2019=
“Dispõe sobre o desligamento a 
pedido de servidor da Comissão 
de Concurso Público, bem 
como recebimento do trabalho 
administrativo e dissolução do 
referido colegiado.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º Atendendo a pedido, desliga o servidor DENY 
EDUARDO PEREIRA ALVES da Comissão de Concurso 
Público, nomeado nos termos do art. 1º da Portaria nº 
8.974/18.

ART. 2º Em virtude do desligamento do servidor acima, 
fica dissolvida a Comissão de Concurso Público instituída 
pela Portaria nº 8.974, de 06 de dezembro de 2018, 
estando recebido e homologado o trabalho realizado em 
âmbito administrativo ora concluso.

ART. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação ficando revogadas todas as disposições 
em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
30 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº 006/2019

Processo Administrativo Nº 014/2019
Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor Preço 

Por Item. Objeto: Aquisição de Kits para citologia em 
base líquida - Instrumentos para coleta e armazenamento 
de amostra, insumos e reagentes necessários para 
o processo das amostras e reagentes de coloração, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificação completa no Anexo I do Edital. 
Entrega dos Envelopes Proposta e Habilitação: até as 
09h00min do dia 12 de junho de 2019. Credenciamento 
e Início da Sessão: as 09h00m do dia 12 de junho de 
2019. Aquisição do Edital: Poderão adquirir na integra, 
na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.
morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone 
(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 29/05/2019.

Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº 038/2019

Processo Administrativo Nº 072/2019
Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor Preço 

Por Item. Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP), P13 e P45, para atender as demandas das 
diversas Secretarias, com entrega parcelada, de acordo 
com as necessidades do Município, conforme descritivos 
no ANEXO I do Edital. Entrega dos Envelopes Proposta e 
Habilitação: até as 14h00min do dia 12 de junho de 2019. 
Credenciamento e Início da Sessão: as 14h00m do dia 12 
de junho de 2019. Aquisição do Edital: Poderão adquirir 
na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do 
site: www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do 
telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 29/05/2019.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2018

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para 
comparecer(em) no Setor de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal, no horário das 09:00 às 15:00 horas, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação 
deste, para admissão e posse no serviço público, 
munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:

1.1 - RG

1.2 - CPF

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições

1.5 - Quitação com o Serviço Militar

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento 
do requisito do cargo (conforme o caso)

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)

1.10 - PASEP/PIS

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 
14 anos

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 
anos

2 - ORIGINAIS DE:

2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido 
pelo órgão competente da área do seu domicilio

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e 
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remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto 
de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal)

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou 
proventos de aposentadoria provenientes de poder 
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso 
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.7 - Demais documentos necessários previstos no 
edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. 
Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas 
de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) 
não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) 
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA 
EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

ASSISTENTE SOCIAL-PD (Classificação Especial)

CL NOME DO CANDIDATO RG

1-PD ELISANGELA TOMAZ TEODORO STABILE 338331773

ASSISTENTE SOCIAL

CL NOME DO CANDIDATO RG

11 SIMONE DE FIGUEIREDO CAMILO 415132290

Justificativa da convocação: Respectivamente em 
virtude do não comparecimento das candidatas Ana 
Carolina Magiero de Sousa (6ª classificada) e Larissa 
Martins Ferreira (8ª classificada)

ESCRITURÁRIO I-PD (Classificação Especial)

CL NOME DO CANDIDATO RG

2-PD GISELE DAS GRAÇAS GUIRAU GOMES 325247298

ESCRITURÁRIO I

CL NOME DO CANDIDATO RG

27 LETÍCIA GABRIELA DE SOUZA 421515491

28 WELLINGTON CÉSAR GOMARIN 421514917

29 MARCUS VINÍCIUS ALMEIDA DE BARROS 264655618

30 MICHELE CRIVELARO 404359206

Justificativa da convocação: Respectivamente em 
virtude do não comparecimento dos candidatos Marília 
Ferreira Santos (17ª classificada), Marco Antonio Rasteli 
(21ª classificado), José Fernando de Carvalho (22ª 
classificado), Tatiana da Silva Vieira (25ª classificada) e 
Camila Daniele Coracini (26ª classificada).

INSPETOR DE ALUNOS

CL NOME DO CANDIDATO RG

7 MARINALVA DOS SANTOS MOURA 2271623

8 AMANDA MARCÓRIO TOURO BLANCO PANNELLINI 469309969

Justificativa da convocação: Respectivamente em 
virtude do não comparecimento dos candidatos Mickaely 
Nascimento Silva (5ª classificada) e Guilherme Castro 
Tavares (6º classificado).

PSICÓLOGO

CL NOME DO CANDIDATO RG

5 ANA PAULA BRAZÃO ROQUE 352733251

6 JHONNY WELLINGTON DOS SANTOS 480474412

Justificativa da convocação: Respectivamente em 
virtude do não comparecimento dos candidatos Gisele 
Andriani Reinaldo (3ª classificada) e Lívia Sicaroni Rufato 
(4ª classificada).

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 29 de maio 
de 2019

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 
002/18

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Processo Seletivo nº 002/18, para 
comparecer(em) no Setor de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 
1.626 – Centro – Morro Agudo/SP, no horário das 11:00 
às 15:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação deste, para contratação no serviço público, 
munido(s) dos seguintes documentos:
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1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:

1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as 
cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número 
da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou 
Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do 
site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de 
Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma 
anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 
meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo 
emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 
14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 
14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:

2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo 
branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes 
Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de 
até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o 
candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o 
seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto 

de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou 
proventos de aposentadoria provenientes de poder 
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso 
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no 
edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. 
Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas 
de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) 
não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) 
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA 
EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

ASSISTENTE SOCIAL DO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO

Classif. Nome RG CPF

3º CARLA PEREIRA DE ANDRADE 49.767.275 429.231.628-70

Justificativa e vinculação: Convocação realizada em 
decorrência dos seguintes argumentos:

a) Destinar-se-á à recomposição de função temporária 
vaga em decorrência da exoneração da servidora DEBORA 
NILSIA DE MORAES, bem como à integralização da 
formação de equipe para operacionalização do serviço 
de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de 
Acolhimento O Bom Samaritano”, ao qual ficará vinculada 
a vigência e a necessidade da contratação, conforme 
previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º 
e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02.

b) Em virtude da desistência da candidata Sabrina 
Umeno Dutra (2ª classificada) – formalização realizada 
pelo documento protocolizado sob o nº SRH 2.054/19.

Solicitação: Secretaria Municipal da Cidadania – ofício 
nº 148/2019.

Morro Agudo/SP, 30 de maio de 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

Prefeito Municipal
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